
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONSOLIDADO 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE ELEIÇÃO  

PROCESSO ELEITORAL – TRIÊNIO 2026/2028 

 

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANÁPOIS – APAE ANÁPOLIS, 

por intermédio do seu Diretor Presidente, Sr. Vanderley Cezário de Lima, no uso das atribuições 

conferidas pelo art. 35, II, do Estatuto Social, e em cumprimentos ao disposto nos arts. 24-A, 26 e 

60 do mesmo Diploma, CONVOCA os Associados Especiais e Contribuintes, quites com suas 

obrigações sociais e financeiras, para a: 

 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE ELEIÇÃO 

 

Data: 01 de julho de 2026 (quarta-feira) 

Horário – 1ª Convocação: 19h00min (com presença da maioria dos associados) 

Horário – 2ª Convocação: 19h30min (com qualquer número de associados presentes) 

Local: Sede da APAE Anápolis – Rua Galileu Batista Arantes, nº 350, Setor Bougainville, 

Anápolis – GO. 

ORDEM DO DIA  

I – Eleição dos membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do 

Conselho Fiscal da APAE Anápolis para o triênio 2026/2028, nos termos do art. 25, III, c/c art. 26 e 

art. 59 do Estatuto Social; 

II – Posse dos eleitos; 

III – Assuntos gerais de interesse associativo. 

 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

Terão direito de votar e ser votado os associados que, nos termos do art. 23, §1º, do Estatuto 

Social, comprovarem: 

a) Associados Especiais – matrícula e frequência regular há pelo menor 1 (um) ano nos 

programas de atendimento da APAE; 

b) Associados Contribuintes – adesão ao quadro associativo há, no mínimo, 1 (um) ano, e 

adimplemento das obrigações sociais e financeiros junto à instituição; 

O pagamento da contribuição associativa poderá ser realizado em espécie ou por meios 

eletrônicos (PIX ou transferência bancária), conforme dados oficiais disponibilizados pela 

Secretaria da APAE, observados os seguintes prazos: 

Prazo ordinário: até 22 de junho de 2026 – processamento automático na lista de eleitores 

aptos; 

Prazo extraordinário: de 23 a 29 de junho de 2026 – mediante apresentação de 

comprovante de pagamento à Comissão Eleitoral, que deliberará sobre a inclusão com registro em 

ata. 

 

 

 



 

 

DO REGISTRO DE CHAPAS  

As chapas concorrentes deverão ser inscritas na Secretaria da APAE Anápolis até o dia 11 

de junho de 2026, impreterivelmente, acompanhadas da documentação exigida pelo art. 60, IV, do 

Estatuto Social para os candidatos aos cargos de Presidente, Vice-Presidente e Diretores 

Financeiros, a saber: 

a) cópia autenticada da carteira de identidade; 

b) certidão de regularidade do CPF; 

c) declaração de imposto de renda atual ou declaração de próprio punho dos bens móveis e 

imóveis de sua propriedade; 

d) certidões negativas cíveis, criminais e eleitorais de âmbito Municipal, Estadual e Federal; 

e) ficha de filiação de associado da APAE; 

f) declaração sob as penas da lei de não ser inelegivel, nos termos do art. 60, III, do Estatuto; 

g) comprovante de residência no município de Anápolis; 

h) termo de compromisso. 

Somente poderão integrar as chapas os associados que atendam aos requisitos do art. 60, II, 

do Estatuto Social: associados especiais com matrícula e frequência regular há pelo menos 1 (um) 

ano, e associados contribuintes filiados há no mínimo 1 (um) ano, quites com suas obrigações, 

preferencialmente com experiência diretiva no Movimento Apaeano. 

 

DO CALENDÁRIO ELEITORAL 

DATA ATIVIDADE 

21/05/2026 Constituição da Comissão Eleitoral (Resolução n.º 002/2026) 

26/05/2026 Publicação deste Edital de Convocação  

11/06/2026 Prazo final para inscrição das chapas  

16/06/2026 Publicação da decisão de homologação ou indeferimento das chapas 

22/06/2026 Término do prazo ordinário para regularização de contribuição 

23/06/2026 Prazo final para apresentação de recursos contra indeferimentos  

25/06/2026 Decisão final sobre recursos e publicação da lista definitiva de eleitores aptos 

29/06/2026 Término do prazo extraordinário para regularização de contribuição 

01/07/2026 Assembleia Geral Ordinária de Eleição  

 

Este Edital será afixado na sede da APAE Anápolis, publicado no sítio eletrônico da 

instituição e divulgado pelos demais meios disponíveis, em cumprimento ao art. 24-A do Estatuto 

Social.  

 

Anápolis/GO, 29 de maio de 2026. 

 

 

 

Vanderley Cezário de Lima 

Diretor Presidente da APAE Anápolis 
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